
* ? PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUIªªª em n 151 Tulan-ln

ANEXO v

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/1022

processo Ad atrativo: Edital nº amou , chamada Públira ne 01/2021.

Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Birigui , APAE.
Pelo presente Termo de colaooraeao, de um lado, o MUNICÍPIO DE BVRIGUI, pessoa rundrta de drrerto pública
.nIemo, inscrito no cum soo cr nº 45 151 namora, com sede na lina Anhanguera, nº 1155, Jardim
Morumbi, dorauanie denominado simplesmenre Municipio, represenrado oela Secretaria Municipal de

aI nª 54/2021 e de
outra a ASSOCIAÇÃO DE ms E AMIGUS Dos sxczvcronnrs DE BIRIGuI — APAE, doravante denominada
simplesmenle ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL inscrria no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas crm sob

Assistencia Social em razão da competência de delegação atribuída pela Portella Muni

nª 45336000/000100 no enúereçn: Travessa Carlos Gomes nª uz, Centro, na cidade de Birigui, representada
por seu(s) dirigenms), celebrada corn lundamento na lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei Federal nª
13.204/15, [el Orgânica da Assistência Social (LOAS) nº 5.742/93 alrerada pela Lei nº 11 435/2011, Decreto
Mdnlclpal nº 5 749/2017, devendo os serviços serem executados em consonância com a nomeação Nacional de
serviços Socioassistendars (Resolução CNAS nº 109/2009) e demais regulamentações oeninentes

PRIMEIRA— DO como E DAS mms

1 1 Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML, durante Ioda a vigência da oarcerra as ações
prevrsras no Plano de Trabalho, que Ioi deurdamenie analisado e contemplado no Edital nº 01 - Chamada
Pública nº uJ/zozi, urnculandose integralmente ao termo do mesmo, no âmbito da Rede de Proteção social
Ba ln, integrando o Sistema Únicº da Assrsrencia Soclal (sum do Mun' íplo no seguinte Sennço
Socioassistencral: Serviço de Proteção social de Média Complexidade » servico de Proteção Social Especial para
Pessoas com DeIicrenoa, idosas e suas ramilras, sendo o Dúbllcosªlva apenas pessoas com de enua, toni da
meras

anº o Plano de habalhu relendo no mont e parte rntegrante e rndrssocrável do presente Termo de
Colatmlação; marenoso.“hmmm m t
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b) zº Para a execução das ação;, deverão ser obrigatoriamente einen/ada; a descrição da; serviços, constantesno Anexoi do Edhal nº 01/2011 — chamada Pública nº 01/2172 1.

SEGUNDA , nos REPASSES

2 1. Para a execuçãº das acões previstas na cláusula PRIMEIRA, o Munic rcpassxrá à ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL a montante de R$ 1s.oou,oo [quinze mil mais), em 12 (doze) parcelas consecutivas, conformecrédito em conta Vinculada do municipio bela esfera do governo federal.

2.1 o Valera Sev repassado & oriundo da seguinte lente de recurx
2 2.1. Recurso Fome Federai- R$ 15 000,00.

YERCEIRA — nA VIGENCIA

3.1. o nlesente termo vrgorara a partir de 01 de iznelro de mz as 31 de dezembro de mu, podendo serdenunciado pelos panízlnes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delrmr ações claras de
responsabrlidades, desde que comunicada por escrita, com no minimo se (sessenta) dias de antecedencia,podendo ser prorrogado por rguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a as (num) anos.

Paráglaln Ún o. Avlgéncla met/ista nº caput poderá ser prorrogada de oll'c , no (350 de arrasa na liberação de
recursos por pane do MUNICÍPIO, Esmno ou FEDERAL, por periodo equivalente ao atraso.

mumu - nos DERIGAÇÓES uns um;
A 1. sao obrigações do MuNVClPIDV

4.11. Proceder, por intermedia da Cumnsâo de Monitorameuco e Avaliação, de5lguzda pelª Secretaria
Municipal de Assiilêncla Social, o mourroramemo e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e dosateu ' emos realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inzlusl've com a realização de wxllals) ln iam,
& eventualmeure procedimentos fiscalizar-anos, nos termos do Capitulo XI do Edital nº 01/2021 , Chamadapública nª 01/1021;

Senai": M.,mebaideltssrrrcm Suuil— EesnddusuASZ:Ru:Rubenschrkmªsoacmlm m 15100 DEJmew ;P Ellxlímtªnlúfmmil'190u39 QL/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUIemu as 151 vilmnmm

4 1 2. Analisar, arravés da Secrelxrla de Finanças, Semi- de Convênios : westação de contas da Organizaçãº daSociedade Civil, nos moldes grevislos ria Lei Federal "1 13 019/14 e demais alterações, necrezo Municipal nº5149/2017, Inslluções TCESP nº 02/2015, bem como as demais cundlções expressas no Capítulo xul do Edital nº01/2021 , chamada Pública N 01/2021, aceitandmax, questionando-xs ou reJEilªndu'ªâ no grªm de 90(noventa) dias a partir do término do periodo estipulado para a entrega;

4 1.3. Emlur Relatório Técnica de Mamroramerrio & Avallxção das ações da abieic do presente Termo deColaboração, Submetendovo a Comlssâo de Marriroramerrm e Avaliação deãlgnada, rios lermos ud an. 55 da leiFederal nº 13 019/2014, que o humolngará, lndependentememe da ubngatorledadz de apresentação dapresticãu de camas devida nela Organizaçãº da sociedade Civil.

A 1.4. Arrave's dn Gestor da Parceria:

1,1 4,1. Acompanhar e lrscalirar a exezução da parceria,

4.142. ini-armar o Conselho Municipal de Arsinerieia social de Birigui (CMAS) a axisesneia de laiar quecomprdmeram ou passam cdmprdmeier a; aí“/idades du metas da parceria e de mu de irregularidades nagestão dos recursos, bem como as providemla; admadas ou que serão adotadas para sanar os problemasdelecladcs;

4.1.43 Emlrir parece! remica conclusiva de análise da presiação de contas linal, levando em consideração ºconteúdo do relatório técnlco de monitoramentº e avaliação de que trata d an. 59 da lei Federal nº13 019/2010 e 0 an 54 do Decreto Municipal nª 5.749/2017;

414.4 DÍSDDnihillzí—lr materiaix e equinamentos tecnológlcos necessários Ax anuidades de munltolamenlo eavaliação.

4 1,5. neler as parcelas subsequentes, quando houver evidênClas de irregularidade na aplicação de parcelaanteriºrmente recebida, quando consulado deswo de finalidade na aplicação das recursos ou olnadímplemenm da organizaçan da se dade clvrl em relação às obrigações desre Termº de Colaboricão ouem caso de a Organizaçãº da Sociedade ciuil deixar de adotar, sem lusrineariva ruliaieme, as medidassaneadorax ªpontada; pelo Munlclplo ou Delux ólgãus de conirale irrrerrio e exierrro, até a alema regularização,bem como quando houver irregularidades nas documenms;

sra.-aria Miriamraaemum gar. eae-andas“ &]>; Rua Rebmazhrk. amºrim». 15 10004 Birigui »SD : "rumam—narrar 19 ou aa
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4 1.7. Em caso de descumnnmento das nolriicações & prazos apontaáos para pmvidénmas das IrreguWandades uuwmpwpríedades da Weslaçãu de camas e da execução do amem, serão «amadas as medidas prewstas no,Caprnulo XVI do Edital nº 01/1021 , Chamada PúbHca ns ul/Zu21,cum a Vmposícão das penahdades previstas naCláusula SÉTWMA deste Termo de Colaboração;

4 1.3 Deverá mamar, em xau xm» olmizw na Internel, ; relação das parzeríax newebraaas & nos respemvm planosde trabalho, me um (cento & enema mas] xpás a rexpectivu sinceramente, e as meias de Venresentaçãosobre aaplicação irregular dox recursos envolvidos na parceria ununda da prexente Termo de Colaboração, em integralatenmmenle às dispos ões do an. ao do Edna] nª 01/2011 rchamada Pública nº 01/2011

4 z. AGRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL abrigarse &.

4.2 1. Cam relação à execução técnica do objetº e suas peculiandades:

a] Execular as ações em esma cunxonânua com & Ieghlação pevlíneme, bem com cum a; dlretnzes, nmetwos
& Inmtallvox de estratégias memduydgmas específicax para cada serviço, nox termos do Edital "e 01/2021 ,Chamada Púbhza nº m/zun : du Mano de Trabalho dewdamenle aprovado pela ComIssão de Seleção;

n) Desenvolver as ações seguindo as mremzes do Órgão Gestor, xubmelendaãe % gestão pública Dpuaclonal
dUÍS)SºW1ÇD[SJ & mspomhuuannu u axeummem às metas reíerenuadas pªm Mumcíple, através da Secretaria
Mumcípzl de Asswstênuz Sucval, nos lermos do mm nº 01/1021 » Chamªda Pública nº 01/1021,

(] Infurmarau MUNVCÍPID, pormew do Órgão Geslorx existência de vagas deslínadas ao nhlem da presenle;

«) Preslar ao mumcíwo, através Orgão Gexlor todas as mImmaçêe; & esdarecimentos necessários Amame o
pmcessv de monitoramento e avaliação do Mªndu-nemo ao amem do presente,

mm,,Mwmmªmªs.,“Man““ 67!mmmm W,. WNW“[.».mwwmm &
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:) Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Puhlrea, quaisquer adequações apontadas no
processo de monitoramento. avaliação e gexlão operacional;

il Pamcipar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliacao, gextao nperaclonal e capacitações-,

gl Pameiuar de reuniões dos Cnnselhux Munnlpais, ioruns e grupos de traballio;

nl Manter arualizados os registros e prontuários de atendimento;

il Apresentar ao MUNICÍPIO, var rntermedid do Órgão Gestor, nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos, os
Relatorios Yécnlcos Mensais de Atividades e Anual de servico executado;

i) Cnmumcar por escrito e imediatamente o Órgão Gestor todo Iato relevante, bem uma eventuais alterações
e constituição da diretoria,

k] Manter durante toda a vt encla da percorre, as condições rntciats de autorização, em especial a inscrrçao no
Conselno Municipal de Assistente Social e demais Cunselhns pe entes à área de atuação, bem como sua
regularidade Iiscal,

l) Comunicar por escrito, com prazo de no m uma eu (sessenta) dias de antecedência, eventuais prelensães de
alterações no ooleto, termo de exetuçãu ou intenção de dendncla da parcer .

A2 1, com relação a aplicação dos recursos nnaneeitos nas ações a serem execulada -

a) Aplicar imegralmenle os valores recebidos nesta parceria, assim mmc os eventuais rendrmentes, no
atendimento do ooleto constante da clausula lleMEilt/t em estnta consonância com o Plano de trabalho,
previsao de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados,

b) As contratações de trens »; Servlws pelas Organlzações da Sociedade civil, Ieitos com o uso de recursos
ttansierides pela admlnlstraçâa pu'olica, deverão observªr as pr cipios da impesxoalidade, isonomia,
economicidade, probidade, da eiteiencia, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca
oermanente de qualidade;

searerana Muukiml de semem So
& Ru:Ruhennclalk,n15l3,C=Mm es» 161090437

e mail edamame»
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:) Manter contacmrreme espec a para cada (onte co anciada no estabelecimento bancá 'o publico, e serutilizada excluswxmenle para o recebimento de recursos oriundas da presente parce , iniormanoo ao Órgão
Gestor o numero, procedendo toda movimentação Ílnxnceim dos recursos na mesma, observadas as demais
disposições desta dáusula;

d) Aplicar os saldos e provisões relerentes aos recursos repassados a tltulo da parcerlx, conforme dispõe do art.51 da Lei nº 13.019/2014;

ei eletuar todos os pagamentos com os recursos translertdos, dentro da gêmlª deste termo de Colaboração,indteando no corpo dos documentos originais das despesas, inclusive a nota fiscal eletroniea, o numero do
presente Termo, fonte de recurso e o orgão públlm celeorante a que se referem, montadoras na posse paraeventuais fiscªlizações e/ou oonlerencias, atendendo as disposições do Art 53 da Lei nº 13.019/1014;

i] Prestar contas dos recursos recebidos de acordo rom a destinação dos repasses , ate' o dia 15 to ze) do mes
subsequente ao desemoolso das despesas por meio do lançamento em ordem cronológica, documentos
comprohat s das despesas por meio do Srstema informatizado de Prestação de Contas sub pena de
suspensão dos repasses,

g) Apresentar, em conrunto wm as prestações de contas prevrstas na alinea "f” todos os documentos previstos
no An. 52 do Edital nº 01/1021 _ cnamada Pública nº [ll/202] e outros que vierem a ser eventualmente
d etpltnados;

h) Entregar, lis mente, na Secretaria de Finanças, setor de Convênios, mensalmente, guias de encargos
trabalhistas devidamente recolhidas, conforme apresentadas no Plano de Aplicação, quando houver tais
despesas;

.) Apresentar a prestacao de contas anuais are 31 de ianorro do exercício subsequente ao do recebimento dos
recursos públicos oriundos da presente parceria, por meio do sistema lntormatrrado de Prestação de Contas e
iisrcamense, observado tambem, as regras estaoeleudas oelas instruções nº 01/2016 do TCESP;

l) Devolver ao fundo Muntcrpal de Assistencia Socral, eventuars saldos rrnanceiros remanesoentes, lncluswe os
ootidos de aplicacoes financeiras realizadas, no prazo improrrogável de aut tal dias, em caso de conclusão,
denuncia, rescisãº ou extinçao do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal devolução nos moldes da

smepre Mumtlpll de Amstel-uz sanar , Guião da suas :ra- eu; Mhenoclark nºSJZ,(enrm,(íP 15100 we errrtuiese : nur 3641 Voou, ran... 19 al: 39
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presiaçao de conias no slsiema lnformaiizado de Prestação de Coma, sob pena de imediara iusiauração de
iomada de coma; especial do responsável, providenciada pela adioridade comueienre da adminisiração
pública;

k) Não repassar nem dlslriuuir a ouira Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assisiéncia SOclaI, nx
recursos arlundns da oreseuie par:

|) Não comrarar au remunerar, a qualquer :liulo, pela Organização da Sociedade Civil, com Os recurso;
repassados, servldcr ou empregado auo'co, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
connança de orgao ou entidade da adminisiracao pública municipal, bem como seus respecuvos roniuges,
companhelms ou pareuies, até o terceiro grau, em linha rela, colaieral ou por afinidade;

mi Manter em reus arquivos os dºcumenta: Orlglnªís que compuseram & presraçao de contas, durame o prazo
de 10 (dez] ano;, conlado do dia util subsequeme ao da prestação das mesmasv

4.3. con ' iresoonsaoiliuadc exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Civil o gerenciamento adminiarrarivo
e nnanceiro dos recursos recehldns em mude de presenle parceria, ineiu ' rio que diz respeita às despesas
de custeio e de pessoal, observadas as vedações do an. 45 da lei n' ums/14 e m. 15 do Edltal nº 01/2021 -
chamada dellca nª m/zun.

4.4. consiiiui, ramoem, respunsah ade excldsrva da ORGANIZAÇÃO DA SOClEDADE CMI. o oagarnenio dos
encargos :raoalliisras, previdencra'rios, "scals e comercias relacionados a execuçâO do ooieie previam "este
termo de colaboração, nao implicando responrahilidaoe solldárla ou subsidiária da adin nlxlracãa pública sua
inadimplencia em relaçao ao reler-do pagamenio, Os ônus incidenies Sobre o objeto da parceria ou os danos
demrrenles de restrlção a sua execução

4.5 A ORGANIZAÇÃO no soaemnz ciVlL ubllga-Se, ainda, a:

4.5.1 pumlllr o livre a(essn das agenies da adminisiraçao publica, do runrrole imerno e do I'llhuual de Conias
(orrespondeme aOs processos, aos documenxox e às Informações relacionadas ao iermo de colaboracãn, bem
como aOs locais de execução do respectivo oblem;

amaro Monianai oe Anmrndi Sami , Gen-10 aa SUAS
a-nuanaaeriaaiainnrmrenroczr aazmueairicuiesri [1373644 wlªrhmzbzaouãºenoii ainaaumauna. m.,mu _o m
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4.5.2. abster-xe, durante nada a vigência da parceria, de ter como díngeme membro de Puder ou do Mmísténo
Público, ou dArigenle de órgão ou entidade da administração púbhca munimpa! direra ou mdireu, estendendo-se
a vedacãu aos respenivos cônjuges ou wmpauhelrus, bem com: parentes em linha reza, colateral ou paranuidade, até (: tercewo grau,

4 & E de competência e responsabilidade da Organização da Socledade CMI n período de (éra; do seu quadrode Recursos Humxncs, devendo a mesma nVaneraJas de manura a não saw descontinmdade nodesenvommenm do amem da parcelra esrabevwda

A 7. A Drgamzaçâu da Sacredade cw davera comumcav :: Orgãº Geslor & o Conselho Mumcmal de Asslszénclasmal (CMAS), anualmente mbre (: período de anwdxdes adaptadas, com planamenw das ações.

QUINTA - DA ulyórzsr nz RETOMADA

5.1. Na nrporese de mexzwção poV culpa excluswx da ergamução da Sociedade civn, (: MUNICÍPWO, pºderár
excluswameule para assegurar D atendlmentu de semçus essenci' à população, por alo plbpnu &

Independenumenle de autorização judicial, a fim de reahur ºu manter a execução das metas od anvidades
pannadas:

& - assumir a responsamndaua pela execucãa do rasranre do objeto pvevism no plano da trabalho, no caso de
paralisação, de modo a e ar sua desmminmdade, devendo ser musldemdo na nresxaçâo de contas o que vor
executada pela Organização da Sociedade CNN até o momento em que 0 MUNICÍPIO assnnnr as
responsabmdades;

“ » rerdmar os bens na os eventualmente em poder da Orgamzxçãc dx Sacredade CMI parcena, qumquer que
tenha sida a mudalmade ou «uma que concedeu (“feitos de uso de «ars bens,

5 1ª As durações previstas no capuz devem ser comumcadas pelo gestºr da amena do cºmum Mumcvpal de
Assrszênda Soual (CMAS)

sExrA » DAS aNçois

Severa": Munlmrm delumrêrma Sw: GsuindoSvAS %;w annaunºcumºsumw m nemo Bmw sviuslzsurmurhmw zºna; A
A
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5 1. Pela execução de parana em desacordo cem o(s) manuls] de rrahemo e um a: normas da Lei Federer nº
lama/mu, Deerere Munlcwpal nª 5.749/2017 e legislação especifrca, o Mumclwo podera, garauhda a prévia
defesa, aplrcer à Organização da Sºciedade cmd as seguintes Sancãei:

1— Advenencia,

n , Suspensão temporána de pamcrpaçãe ern chamamento púhhm e impedimento de celebrar parceria eu
Centrale com órgãos e entidades do MUNICíPVO, por prazo não superlor a dois anos,

m - Dedamção de inrdonerdade para pamripar de chamamentº púbIIw ou celebrar parceria ou cenuaxo com
órgãos e Enhdades de redes as esleras de governo, enduama perdurarem os mouvos determinantes da pumcãu
eu até que seja prumovrda a reabrlmaçao [Izumº e própria emeridede que aplrmu a penalrdzde, que será
cencedrde sempre que a ergernzaçãe de sucredade CMI ressarcrr a adm ração púbHca [mas prewízos
resultantes e após decnmdo o prazo de sanção aphcada cem base no inmxo u.

5 1! As Sanções escaneremdas nos rncrsos n e m são de camperéncra exclusiva da Secretaria Munrcrper de
Assistêncra Social, Ieruueda a defesa de mleressado no respenwu processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vma, pºdendo a reahrhtaçao ser requerida apos dans anos de epheeçãu da penalrdade

9 zº Pvescreve em s (cincn) anos, camadas a panll de data da apresemacãe da presreçãa de camas, a apncacão
de penahdade decorrente de rnIraçãa relacrenada a execução de percerra

& 3º A aresrrrçâe sera: menumplda com a emcão de are ad

SÉTIMA - DA AUSENCIA DE 5st REMANESCENYES

7 1 Para lins de cumudmenlo de dlspusm nos ar: as e an 42, rncrso x, andares de [el nº 13.u19/m14,dedara
se que não haverá bens e drrerzos remanescentes na data da conclusão ou extmçãc do presenre Terrna de

colaboração, wsze que não ferem autorizadas, pelo Ednal nº 01/2021 , Chxmzda Públrca n? 01/1ch, a

eqursrçâa de mazerrars de narureza parmanente, nem Iempcuco a execução de obras.

OITAVA - no rom

Senai": Menera a; Assrsrenna saum , oerue du sms
E Rulknbenníldrk, "9513, £"va cs» italo—amaram rrSVi'ldd];W ªnual-mdw nem ,
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3.1 As penas elegem o foro da Camara de arrrguI para dirrmrr quaIsquer questões oriundas deste Termo, cum
renúncia de qualquer outro, por mais prIwIegrado que Seja.

a 2. £ abrIgatána, nos termºs do an 42, IncIsa XVII da lei nº ums/2014, a grªma remarlva de solução
admImsrrarwa de eventuars coanims, com a parlIClpaçãu de órgão encarregado de assess-araruama Iurídlcc
Integram! da estrutura da admImsIracaa pública.

É por exlarem cenas e ajustadas, armam º menme em os (três) vias de Igual teor & lormx

BIrIguI, os aeiauerro de 2.022.

SILVANÁ cAzTANo Gomzs LEAL MILANI
secretária umcipal de AssIsténch SDCIaI

WWAssocIAcÃuªasm os nos sxc PCIDNAIS bz BIRIGUI —AI=AE

mio BEvIucuuA
Presidente

na uv 1355333”

Snzveunz mumu de Asimênm sem , aºs.» da suaa- m Rubem cm ..r 513, (enim, cr» rs IMS 5» i“ na) 3644 7sz ,mir 79 eu as
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ANKXD VI

RKPASSH Ao mmm snow
rERMO DE CIENCIA E NmIFICAEÃo

remo DE causando

Guam: Preíenura Mumclpal de Bmguí.

nmnmucio m somem->e :|an macau: Assomação de Pan e Amigos dos Exceptiºn de Bmgui — APAE

remo Di comecando uv 15/2011.

clamo: Execução em regime de nnnua cooperação de Servlçu de Proteção SorraI de Média Complexidade » Serwçu
de Pmteçãn Sou-i! Especial para Pessºas (em Dehcxéncla, Idosas : suas Femmes, sendº o púbhmrarvo apenas pessoas
com deM nr.-ra no Munrcr'pro de Brugm de m de ,anerro demu a 31 de dexemhvo de 2022, com recursos do Funda
Munmpal de Astslênua Suual, formzluadus um meio do Termo de Colaboração,

Pela presente remo, nós, abaixo rdenrrncados.

1.

a)

b)

ª)

:.
a)

b)

ssrarnos menus de que:
o anrsre acima reIerrdo estará snieno a anarise e julgamento pelo rrrbnnar de Contas do Estado de são Fama,
(uia rrâmire pmeessuar ocorrera pero srszerna ele(mnlm;
Poderemnx rer acesso ao processa, lenda visra e extraindo (ópras das mzmleslações de mzeresse, Despachos
e De 'Sões, mediame regular cadanramenro no srsrerna de Pmcessn Emrãmoo, mnIor-ne dados shared
indrcados, ern wnsonãmla com a esraoerssrdo na aesomoao nª m/zou do TCESP,

mem de drsoonvvers no processo arecrãnrco, nodos os Despachºs e pensões que vrerern a ser tomadas,
mlarlvaments ao amdrdo processa, serão nubhcadns no DIánu on: I do Estado, caderno do Puder
Legisrarivo, oane do Trrounal de Contas da Brado de sao Porno, em mnIorrnrdade com o zmgn ºu da Ler

Comprernenrar nl 709, de 14 de .anerra de 1553, rumando—se, a namr de então, a eonragern dos mam;
pmcessuals, conIorrne regras do CódIgo de Prºcesso c
Qualquer alrernçáo de endereço , resrdenerar uu elelrõmm , uu (EMME; de comam deverá ser comunnada
dele rnreressado, pencronando no processo.

namo-nox um nmmums pal
(: acompanhamento dos mas dº processo are seu ;ngarnenro mal e consequente publIczcão,
Se Ior a (uso e de nossa rrneresse, nos prims e nas Iornras Iegars e vegimenlms. exercer o drrerno de deresa,
rnreroor redlrsos e o que mas couber,

Bmgm, os de Ameno : ozz

Suleulxi Munrnasr neAwsxénm Somarrãesxin dowAsE Ruanoherwchvk nrsu mm na mmlwxrwmmrrwí rraraennanWM»r me ,"



ª0. PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
cm .. mmm...»

GEsroR Do ÚRGÃO PÚBLICO PARQEIR

Nnme: Leandro Manas mam
Cima: Prelenn

na: 27 asuasrx sap/sp CPF: 190 413 «3573
um de Nasâmemu: 23/05/1950

Endereço resideuclil :nmplao: m: Cordºba, nº zx. Residencial uma
irma nitudau . preceummngm sugam"
Tevdnne:(18)3$43-ED13

Assmann:

RsPoNsÁvzls ghz ASSINAMM o qusrz: &

PELO úREÃo PúBuco PARCEIRO:

Nome: suma Caetana Gomex [eaw Mwlani

Cargu: Seuevárla de Asslslénma Sima!

RG: 14.102 95571 SSP/SP :pr: 255.539 zsx-u
um de Nascimentº: 04/01/1975

índereço residencial completa: na Cºrdoba, nº za, nesmencial vbiu
í-mzilínnlludanal:511vanalea|©

Yzlefuneli): (my 3544179014

Assmann:

pm mumu; macau:
Nome: João Bevilacqua

Cargo: Preswdeme

na: 13.553,53” SSP/SP cw: uamzoo ass-ao
um de Niicimeutn: 05/08/1952

Endereço residential mmpmu: Rua Simeão, n“ 574, Iavmm Nºssa Senhora de Fauna
E-m ínsxlmcloual: anaabgwêherra cºm.br
E—mall pessual. b.;mola ©hmmaíl.wm

femmes): (18) 351373510

Assmann:

Setrªn: Mumuvildewamnm sm Gem'udvãuls
zt Ruakukunualknlsn (“mm r» mma,“, » ....mememu


